
      
 

 
Pregão Eletrônico n.º 04/2024 – Aquisição de combustível.  

 

 

   1 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.954.610/0001-90 

 

 
REPUBLICAÇÃO EDITAL  

 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º: 15/2024. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º: 04/2024. 
 
PROCESSO DE COMPRA N.º: 42/2024. 
 
ÓRGÃO REQUISITANTE: ADMINISTRAÇÃO GERAL. 
 

 
 

 PREÂMBULO  

 
A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o 
n.º. 18.954.610/0001-90, representado pelo Presidente da Câmara, Senhor LUCIANO LUGÃO DA SILVA, e 
através do Agente de Contratação Nayara Aparecida Carvalho Cruz, designado pela Portaria 3.618 de 08 de 
Dezembro de 2023, levam ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, ao critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, ao modo de 
disputa ABERTO. 
 
O Procedimento Licitatório obedecerá às disposições finais: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, com as respectivas alterações posteriores, Lei Complementar 147, de 07 de agosto 
de 2014, Decreto Municipal n° 8.307, de 27 de junho de 2023. 
 
LOCAL: AMM Licita - https://ammlicita.org.br/. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Nayara Aparecida Carvalho Cruz 
EQUIPE DE APOIO: Neucy Gonçalves Faustino da Silva, Arilda Luciana Carvalho Amorim 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo mencionadas neste Edital será observado o 
horário de Brasília (DF). 
DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/06/2024 até ás 12h59min. 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 12/06/2024 ás 13h00min. 
 

1 – OBJETO  

 
1.1. Aquisição de combustíveis (gasolina comum e etanol comum), referente aos itens fracassados no 
Pregão Eletrônico nº 03/2024, de 23/05/2024, para uso nos veículos locados a serviço da Câmara 
Municipal de Coronel Fabriciano/MG.  
 
1.2. Constituem anexos deste instrumento convocatório: 
     
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Planilha de Formação de Preços; 
Anexo III – Minuta Contratual 
 

2 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
2.1. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 
 
2.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Agente de 
Contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, ficando o Agente de 
Contratação responsável por disponibilizar resposta aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
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contado da data de recebimento do pedido, podendo o mesmo requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
2.2. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 
 
2.2.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 
 
2.2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento da impugnação. 
 
2.2.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 
de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
2.2.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 
2.3. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações deverão ser enviados por meio da plataforma 
AMM Licita - https://ammlicita.org.br/. No site citado serão disponibilizadas, além das respostas, outras 
informações que o(a) Agente de Contratação julgar importantes, razão pela qual os interessados devem 
consultar o site com frequência. 
  

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível com o objeto licitado, 
previamente cadastradas na Plataforma de Licitações AMM Licita - https://ammlicita.org.br/. 

 
3.2. Não poderão participar deste Pregão: 
a) Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o município, durante o prazo da 
sanção aplicada; 
b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
c) Empresa impedida de licitar e contratar com o município, durante o prazo da sanção aplicada;  
d) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14º da Lei n.º 14.133/2021; 
e) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
f) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
g) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
 
3..3. A observância das vedações supracitadas é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
 

4 – DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
 
4.2 . Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações 
AMM Licita - https://ammlicita.org.br/. 
  
4.3 . É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
 

https://ammlicita.org.br/
https://ammlicita.org.br/


      
 

 
Pregão Eletrônico n.º 04/2024 – Aquisição de combustível.  

 

 

   3 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.954.610/0001-90 

 

4.4 . O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.5 . A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 
 
4.6 . O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 
 
4.7 . O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e outras declarações. 
 
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 

5 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Após a divulgação do Edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a 
proposta de preço com a descrição do objeto ofertado e o preço, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no Edital, até a data e o horário estabelecidos para o acolhimento 
das propostas, quando encerrar-se-á automaticamente a etapa com abertura da sessão pública. 
 
5.1.1. Até a data estabelecida para o acolhimento das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação inseridos no sistema. 
 
5.1.1.1. Se houver necessidade de apresentação de documentos complementares após a abertura da sessão, o 
envio será feito em formato digital, via sistema, no prazo máximo de até 02 (duas) horas úteis, contados após 
solicitação do(a) Agente de Contratação. 
 
5.1.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
  
5.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
5.3. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta ofertada. 
 
5.3.1. As propostas de preços são irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços e nas 
condições estabelecidas. 
 

6 – DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

 
6.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total ofertado para o item, já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
 
6.2. O licitante deverá promover no sistema o preenchimento dos seguintes campos: 
 
6.2.1. O valor unitário e total; 
 
6.2.2. O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) 
casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos no preço os valores dos impostos, 
taxas, transporte, seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, sociais, sindicais, remunerações, e outras 
despesas, se houver. 
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6.2.3. Descrição detalhada do objeto, conforme Anexo I - Termo de Referência, indicando no que for aplicável 
número de série, prazo de validade ou garantia, número de registro ou inscrição do bem no órgão competente. 
 
6.3. É expressamente vedada à identificação do proponente no registro das propostas, importando na 
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, salvo quando se tratar de 
marca e fabricante, ocasião em que será divulgado pelo sistema somente após o encerramento da fase de 
lances. 
 
6.4. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Edital. 
 
6.5. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
  
6.6. As proponentes ao cadastrarem suas propostas eletronicamente, antes do encerramento do prazo 
previsto para recebimento das propostas, deverão apensar o Anexo II - Planilha de Formação de Preços, 
deste Edital devidamente preenchido, datado e assinado na última folha por diretor, sócio ou 
representante legal da proponente. 
 
6.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 
 
6.8. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
6.8.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real 
por todos os participantes. 
 
6.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação. 
 
6.10. Somente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação participarão da etapa de envio de lances. 
 

7 – DA FASE COMPETITIVA 

 
Obs.: O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a administração 
será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
7.1. Classificadas as propostas, o(a) Agente de Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que 
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
7.1.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
 
7.1.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 
pública e as regras estabelecidas neste Edital. 
 
7.1.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
7.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 
 
7.1.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 
 
7.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.3.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
 
7.3.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
7.3.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.3.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.3.5. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
7.3.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.5. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.5.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
 
7.5.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.5.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.5.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada quando adotado o modo de disputa aberto e fechado. 
 

8 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
8.1.  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 
45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido do 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
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8.2.  Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem 8.1., caso não haja envio de lances após 
o início da fase competitiva. 
 
8.3.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 

9 – DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 
9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação encaminhará, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
 
9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
9.1.2. SE solicitado pelo Agente de Contratação, a Licitante Vencedora da Fase Competitiva que trata o 
item 7, deste edital, terá o prazo máximo de até 2 (duas) horas, para envio da proposta, via sistema em 
formato digital, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o subitem 9.1. 
 
9.1.3. A Proposta de Preços final adequada ao ultimo lance proposto, deverá ser apresentada conforme o Anexo 
II - Planilha de Formação de Preços, deste Edital devidamente preenchido, datado e assinado na última folha por 
diretor, sócio ou representante legal da proponente. 
 
9.2. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço e verificará a habilitação do licitante. 
 

10 - DA HABILITAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO 

 
10.1.1.  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia, do representante 
legal (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante, caso não haja procurador legalmente 
constituído, nos termos do subitem seguinte; 
 
b) Instrumento público de procuração, emitido por Cartório competente, ou Instrumento de mandato particular, 
assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, que comprovem poderes para 
que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase desta licitação com firma 
reconhecida em cartório, acompanhado de cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de 
identificação com fotografia do outorgado. Neste ato, será examinado por meio do contrato/estatuto social ou 
procuração, se o outorgante tem poderes para fazê-lo. O atendimento a este subitem suprime a exigência da 
alínea “a”, e vice-versa; 
 
c) Registro Comercial no caso de empresa individual, Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, 
no caso de MEI, Estatuto ou Contrato Social da Empresa e Última Alteração Contratual ou Contrato 
Consolidado, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. O objetivo social tem que estar condizente com o objeto da 
licitação; 
 
d) no caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
10.1.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 
 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), abrangendo inclusive as 
contribuições previdenciárias e de terceiros (Prova de regularidade relativa à seguridade social); 
 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal sede da empresa participante;  
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho ou comprovação de 
regularidade perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Positiva com efeitos de Negativa. A certidão 
deverá ser emitida em caráter Nacional; 
 
10.1.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
ou 
a.1) admite-se a participação, de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida 
pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório. 
 
10.1.4. Relativa à Qualificação Técnica: 
 
a) Certificado da Agência Nacional de Petróleo – ANP, autorizando o posto revendedor, participante da 
licitação, a comercializar combustível na marca cotada.   

 
10.2. Na hipótese da necessidade de envio de documentos complementares, os mesmos deverão ser 
apresentados em formato digital via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, após solicitação do(a) Agente de 
Contratação(a) no sistema eletrônico. 
 
10.3. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
10.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
10.4.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

 
10.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
10.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
10.7. Após a habilitação, poderá o licitante ser desqualificado por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 
supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

11 - DO RECURSO 

 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico   

AMM Licita - https://ammlicita.org.br/. 

 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
12.2. Na ausência de recurso, caberá ao Agente de Contratação adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação à autoridade competente. 
 

13 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

 
13.1. O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
13.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública será reiniciada em 24(vinte e quatro) horas 
após aviso prévio no sistema e sítio eletrônico www.fabriciano.mg.gov.br e a ocorrência será registrada em ata. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.fabriciano.mg.gov.br/
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14 - DAS SANÇÕES 

 
14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas no Anexo III – Minuta da Ata e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
I - não assinar o contrato; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
 
14.1.1. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Coronel Fabriciano / MG. 
 

14 – DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

 
14.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo somente em razão do 
interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por 
meio de ato escrito e fundamentado. 
 
14.1.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento 
do contrato. 
 

15 – DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E DEMAIS EQUIPARADAS LOCAIS/REGIONAIS 

 
15.1 Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, Lei 147/2014  e alterações posteriores, com o objetivo de 
incentivar o desenvolvimento regional sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida 
a participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas localizadas no ÂMBITO DO MUNICÍPIO e NAS MICRORREGIÕES DE IPATINGA/MG, 
conforme Divisão Regional do Brasil, devidamente publicada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(atualização Ano 2017), aplicando-se no que couber os ensinamentos contidos no Decreto Municipal n° 8.307, 
de 27 de junho de 2023. 
 
15.2 Justifica-se, ainda, o incentivo às micro e pequenas empresas locais e regionais de forma a proporcionar 
políticas públicas de sustentabilidade, empreendedorismo, geração de renda e desenvolvimento econômico, 
voltados ao incentivo da atividade empresarial e melhora dos Índices de Desenvolvimento Econômico e Sociais. 
  
15.3 Para este incentivo, a Administração está levando em consideração o objeto do certame que pode ser 
fornecido por várias empresas sediadas dentro da limitação local e regional.  
 
15.4 Os entendimentos acerca do tratamento diferenciado concedido às empresas locais e regionais encontram-
se amparado com base na vasta jurisprudência, em especial na consulta nº 887.734, sessão de 03/07/2013, do 
TCE/MG e nos Processos nº 1153134, Processo nº 1066685 TCE/MG; Processo nº 1012006 TCE/MG; Processo 
nº 980583 TCE/MG; Processo nº 1058765 TCE/MG.  
 
15.5 Pela gestão de eficiência do contrato temos os benefícios de:  
 
15.5.1 Logística na disponibilidade diária de comunicações e demais tarefas necessárias ao cumprimento do 
objeto;  
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15.5.2 Possível fiscalização prévia dos insumos/serviços que serão entregues a Câmara Municipal, facilitando a 
diligência e troca rápida de alguma imperfeição ou estando-o em desacordo com o termo de referência;  
 
15.5.3 Plausível solução para maior controle dos insumos/serviços, uma vez que a organização do serviço 
público é o fator maior que se quer obter com os insumos/serviços a serem adquiridos.  
18.5.4 Ausência de almoxarifado amplo que possa armazenar grandes estoques, eis que o município é pequeno 
e neste contexto as compras fracionadas em pequenas quantidades evitam percas de produtos e consequente 
prejuízo para o órgão.  
 
15.6 Os benefícios pretendidos com a regionalização são:  
 
15.6.1 Maior geração de emprego e renda na região de execução do objeto;  
 
15.6.2 Realização de políticas públicas voltadas à redução da desigualdade social e pobreza;  
 
15.6.3 Fomento aos pequenos negócios, sendo que é sabido que embora o comércio seja global é nas regiões 
próximas em que se concentram a maior parte das aquisições;  
 
15.6.4 Incentivo aos mercados com a injeção direta de recursos por parte do poder público através de aquisições 
eficientes e céleres para atender à suas demandas.  
 
15.7 Os benefícios fiscais pretendidos com a regionalização são:  
 
15.7.1 Maior movimentação das receitas estaduais e municipais;  
 
15.7.2 Maior circulação regional das mercadorias e serviços;  
 
15.7.3 Com a melhoria da receita, surgirão oportunidade para abertura de novos negócios e empresas;  
 
15.7.4 Incentivo às empresas e negócios existentes através de políticas públicas de sustentabilidade e inovação.  
 
15.8 Além disso, as microrregiões conforme definidas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística são 
compostas por diversos Municípios, o que demonstra ao mesmo tempo observância ao princípio de eficiência 
(logística no processo da prestação dos serviços e fornecimentos mais rápidos, fato que tem sido verificado no 
dia a dia da Administração); princípio de economicidade (há diversos potenciais fornecedores, inclusive de 
municípios de médio) e  principalmente afastamento de afronta ao princípio da impessoalidade, demonstrado 
através do considerável número de potenciais fornecedores situados dentro da regionalização citada no item 
15.1. 
 
15.9. Na realização da sessão pública do certame, havendo a impossibilidade da realização do certame 
contendo a participação de Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Microempresas – ME ou 
Microempreendedores Individuais – MEI, sediadas LOCAL/REGIONAL conforme disposto no item 15.1, em 
disputa, serão aceitas as demais propostas das empresas EPP, ME ou MEI para fins de participação no 
certame, considerando o princípio da eficiência, visando evitar que a administração não sofra solução de 
continuidade, tendo como fundamentação legal o disposto no art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações posteriores, e Decreto Municipal n° 8.307, de 27 de junho de 2023. 
 
 

16 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1. É facultado ao(a) Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, usando, sobretudo a 
razoabilidade e proporcionalidade nas decisões, desde que não frustre a essência do Pregão, evitando 
justamente que formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração. 
 
16.2. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação 
do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
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16.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câmara Municipal de Coronel 
Fabriciano. 
 
16.4. A participação do licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital e Anexos. 
 
16.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do (a) Agente de Contratação em 
contrário. 
 
16.6.  O valor estimado da contratação é o descrito no Anexo I – Termo de Referência; 
 
16.7. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes dos Decretos e Leis citados no 
preâmbulo deste edital. 
 
16.8. O desatendimento de exigências formais e não essenciais, não implicará no afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de pregão. 
 
16.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração Pública, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
 
16.11. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Coronel Fabriciano, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
16.12. Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário de 
12h00min às 17h30min, na Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, localizada na Rua Pedro Nolasco, nº 22 - 
Centro – Coronel Fabriciano/MG, pelos telefones (31) 3865-1209 e pelo site www.coronelfabriciano.mg.leg.br 

 
 
 

Coronel Fabriciano, 27 de maio de 2024. 
 
 
 
 

LUCIANO LUGÃO DA SILVA 
Presidente da Câmara 

 
 

Aprovado por:    
 

MAURISSON MAGNO DE MORAIS 
Procurador Geral 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.fabriciano.mg.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
Pregão Eletrônico n.º 04/2024 – Processo de Compra n.º 42/2024 

 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
 
1.1.  Aquisição de combustíveis (gasolina comum e etanol comum), referente aos itens fracassados no 

Pregão Eletrônico nº 03/2024, de 23/05/2024, para uso nos veículos locados a serviço da Câmara 
Municipal de Coronel Fabriciano/MG.  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD 
R$ 

COTAÇÃO 
TOTAL 

1 ETANOL COMUM, SEM ADITIVOS LT 2.500 R$ 3,97  R$ 9.925,00  

2 GASOLINA COMUM, SEM ADITIVOS LT 15.000 R$ 5,87  R$ 88.050,00 

VALOR TOTAL:  R$ 97.975,00   

 
1.2. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses contados do(a) assinatura do documento, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. O objeto da contratação não encontra-se no Plano de Contratações Anual 2024, em virtude do mesmo 
não ter sido elaborado. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. O interessado em contratar deve atuar no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, e 
comprovar regularidade fiscal junto ao município, estado e união, inclusive quanto às obrigações trabalhistas 
e previdenciárias, por meio da apresentação de certidão ou documento equivalente emitido pelo respectivo 
órgão; 
 
4.2. O licitante deverá apresentar sua proposta contendo a descrição detalhada do bem, com as informações 
similares à especificação do termo de referência, contendo ainda a indicação da marca e características 
relevantes;  
 
4.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação do 
serviço, correndo o ônus por conta exclusiva da contratada;  
 
4.4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas na nota de empenho e as 
especificações técnicas constantes no termo de referência, o fornecedor deverá entregar o material conforme 
descrito na proposta.  
 
 
Sustentabilidade 
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4.5. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
 
4.5.1. A empresa contratada deverá prezar pela promoção do desenvolvimento nacional sustentável, adotar 
os critérios e práticas de sustentabilidade, em especial os estabelecidos no art. 4º do decreto 7.746/2012, são 
considerados critérios e práticas sustentáveis, entre outras: 
I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; VI - uso de inovações que reduzam a 
pressão sobre recursos naturais;  
VII - origem sustentável dos recursos naturais uti lizados nos bens, nos serviços e nas obras; e 
VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal 
sustentável ou de reflorestamento. 
 
4.5.2. Deverá ser observada, ainda, os demais atos normativos pertinentes, editados pelos órgãos de 
proteção ao meio ambiente. 
 
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
4.6. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou 
modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares, quando for o caso. 
 
Da vedação de contratação de marca ou produto 
 
4.7. Diante das conclusões extraídas do processo n. 042/2024, a Administração não criou nenhuma objeção 
quanto a apresentação de produtos/marcas. 
 
Da exigência da amostra: 
 
4.8. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro 
lugar, se solicitado pela administração, deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua 
realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais fornecedores interessados. 
 
4.9. No caso de apresentação das amostras do item 4.8, as mesmas poderão ser entregues pelo interessado 
no conforme convocado, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, sendo que a empresa assume 
total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 
 
4.10. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo. 
 
4.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 
 
4.12. Quando possível, serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade 
 
4.12.1. Itens 01 a 02. Avaliação conforme as normas e exigências do edital, obedecendo aos padrões 
mínimos de qualidade conforme as normas regulamentadores; 
 
4.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
4.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
neste Termo de Referência. 
 



      
 

 
Pregão Eletrônico n.º 04/2024 – Aquisição de combustível.  

 

 

   14 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.954.610/0001-90 

 

4.15. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 
 
4.16. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento. 
 
4.17. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
Da exigência de carta de solidariedade 
 
4.18. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato.  
 
Subcontratação: 
 
4.19. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da Contratação 
 
4.20. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de entrega do objeto 
 
5.1. O prazo de entrega dos itens é de 05 (cinco) dias, contados do  recebimento da ordem de compra, em 
remessa única conforme a ordem de compra encaminhada. 
 
5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
5.4. Os itens deverão ser entregues no seguintes endereço: Rua Pedro Nolasco, 22 Centro - Coronel 
Fabriciano/MG  
 
5.5. No caso de produtos não perecíveis devem apresentar prazo de validade de, no mínimo, 6 meses, a 
contar da data de entrega. Para os produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega, estando dentro do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
 
5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor. 
 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.  (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 
 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  
 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
 Fiscalização Administrativa 
 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
Gestor do Contrato 
 
6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
 
6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.  
 
6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento 
 
7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentes, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contato para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no termo de referência e na proposta. 
 
7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) dias úteis 
para fins de liquidação. 
 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
7.9.1. o prazo de validade; 
 
7.9.2. a data da emissão;  
 
7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 
 
7.9.3.  o valor a pagar; e  
 
7.9.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
 
7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
7.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
Prazo de pagamento 
 
7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa. 
 
Forma de pagamento 
 
7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
Antecipação de pagamento 
 
7.22. A presente contratação permite a antecipação de pagamento parcial, conforme as regras previstas no 
presente tópico.  
 
7.23. O contratado emitirá nota fiscal correspondente ao valor da antecipação de pagamento, tão logo tenha 
sido efetuado a assinatura do contrato, destalhando os valores no respectivo documento fiscal, para que o 
contratante efetue o pagamento antecipado. 
 
7.24. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma: 
 
7.24.1. Havendo a antecipação de pagamento conforme previsto no item 7.22. após o término da entrega dos 
itens, a CONTRATANTE fará o pagamento do restante do documento fiscal emitido, ao CONTRATADO, 
dentro dos prazos previstos no item 7.16 
 
7.25. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na 
hipótese de inexecução do objeto. 
 
7.25.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada 
do contrato. 
 
7.25.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente 
pela variação acumulada do  Índice Geral de Preços - Mercado ou outro índice que venha a substituí-lo, 
desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução. 
 
7.26. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 
 
7.27. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal emitida pelo CONTRATADO 
 
7.28. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão 
ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado. 
 
7.29. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo 
CONTRATADO: 
 
7.29.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para a 
antecipação do valor remanescente; 
 
7.29.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no 
percentual de 10 (dez) por cento do valor estimado da contratação. 
 
7.30. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO  
 
Forma de fornecimento 
 
8.2. O regime de execução do contrato será parcelado. 
 
Exigência de Habilitação  
 
8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 
8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.  
 
8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.  
 
8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
 
8.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.  
 
8.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.  
 
8.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 
conforme sua natureza jurídica: 
 
Habilitação jurídica 
 
8.12. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
8.13. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
8.14. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.15. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.16. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
8.17. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.18. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 
 
8.19. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.20. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
 
8.21. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
 
8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
 
8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.26. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
 
8.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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8.29. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.32. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
 
8.33. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 
 
Qualificação Técnica 
 
8.34 Certificado da Agência Nacional de Petróleo – ANP, autorizando o posto revendedor, participante da 
licitação, a comercializar combustível. 
 
8.35 Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 
 
8.36 Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 
 
8.37. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 
8.38. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, quando for o caso, em plena 
validade; 
 
8.39. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 
 
8.40. Comprovação de aptidão para o fornecimento de itens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
 
8.40.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
8.40.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
 
8.40.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 
8.40.4.  Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
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8.41. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 
8.41.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 
Lei n. 5.764, de 1971; 
 
8.41.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
 
8.41.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual;  
 
8.41.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
8.41.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
 
8.41.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 
 
8.41.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 97.975,00 (noventa e sete mil, novecentos e setenta cinco 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela relacionada no item 01.  
 
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 
 
9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 
11.462/2023): 
 
9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; ou 
 
9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
FICHA: 1201 
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CÓDIGO DA DOTAÇÃO: 02.50.01.031.0003.4003.3.3.90.30.00 
FONTE DE RECURSO: 1.500 – Recursos não vinculados de impostos 
 
 
11. DA LOCALIZAÇÃO DO POSTO DE COMBUSTÍVEIS  
 
10.1. Em observância aos princípios da economicidade e da racionalidade, a empresa licitante vencedora 
deve possuir posto de combustível localizado numa distância (raio) de até 10 (dez) km da sede da Câmara 
Municipal de Coronel Fabriciano/MG, localizada na Rua Pedro Nolasco, n° 22, Centro, Coronel 
Fabriciano/MG, a fim de evitar deslocamentos longos com gastos desnecessários para a Administração 
Pública. 
 
11.2. A exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Câmara Municipal, pois, se a distância entre a sede da Câmara Municipal e o local da 
execução dos serviços for maior que a determinada, a vantagem do “menor preço” ficará prejudicada em 
razão do aumento do custo com o deslocamento da frota. 
 
 
Coronel Fabriciano/MG, 08 de março de 2024. 
 
 
Termo de Referência elaborado por: André S. Moura. 
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ANEXO II – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Pregão Eletrônico n.º 04/2024– Processo de Compra n.º ____/2024 

 
Razão Social: ____________________________________________________ 
CNPJ: ____.______._____/________-____ 
Tel / E-mail: _______________________________________________________ 
 
Objeto: Aquisição de combustíveis (gasolina comum e etanol comum), referente aos itens fracassados no 
Pregão Eletrônico nº 03/2024, de 23/05/2024, para uso nos veículos locados a serviço da Câmara Municipal 
de Coronel Fabriciano/MG.  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA UNIT TOTAL 

1 
Etanol comum, sem aditivos – AMPLA 
DISPUTA  

Litros 2.500    

2 
Gasolina comum, sem aditivos – AMPLA 
DISPUTA 

Litros 15.000    

 
 

Observações: Declaro expressamente que nos preços cotados estarão inclusos os impostos, taxas, fretes e 
as despesas decorrentes do fornecimento, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Dados para pagamentos:  
Código Bancário: ____________       Agência: _______________  Conta Corrente: ______________ 
 
Data: _____/_____/_______ 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura Representante Legal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 



      
 

 
Pregão Eletrônico n.º 04/2024 – Aquisição de combustível.  

 

 

   25 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.954.610/0001-90 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, EFICÁCIA E ENTREGA 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E ENTREGA 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO, com sede na Rua Pedro Nolasco, nº 22, Centro 

em Coronel Fabriciano-MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 

18.954.610/0001-90, representado pelo Presidente da Câmara, Senhor LUCIANO LUGÃO DA SILVA, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ sob o 

nº .................................., com sede na Rua......................, nº........., em..............................., 

representada pelo 

Senhor................................., doravante denominada CONTRATADA(O), com fundamento no Edital de 

Licitações (Pregão Eletrônico n.º 04/2024, Processo de Compra n.º 42/2024), celebram o presente 

contrato mediante às cláusulas e condições seguintes: 

 

A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico n.º 04/2024, realizado 

com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis. 

A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei n.º 14.133/2021, combinado 

com o inciso III do artigo 92 do mesmo diploma legal. 

 

 
1. O presente contrato tem como objeto aquisição de combustíveis (gasolina comum e etanol 
comum) para uso nos veículos locados a serviço da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/MG, 
nos termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 04/2024, a que corresponde este pacto. 

 

 
2. O preço global para a aquisição, objeto deste contrato, é o apresentado pela CONTRATADA, 
devidamente aprovado pelo CONTRATANTE, que totaliza o valor de R$.....................( ). 

 
3.1. O contrato oriundo do presente termo terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 
de assinatura, obedecendo aos dispositivos da Lei 14.133/21, artigos 89 a 95, bem como artigos 105 a 
114, da Lei 14.133/2021. 

 
3.2. Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início, incluir-se-á o do 

vencimento e serão considerados dias consecutivos. 

3.3. Não serão computados no prazo de execução, os atrasos e paralisações decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior, conforme definido em lei. Só serão aceitos os atrasos decorrentes de acertos 
de conveniência entre as partes. 

 
3.4. Os produtos serão fornecidos de forma única, em única entrega, podendo por convenção prévia das 
partes ter o prazo de entrega dilatado. 

 
 
4.1. O objeto da licitação será entregue parceladamente, conforme solicitação do setor responsável 
definido pela Câmara a licitante vencedora, de maneira imediata, sempre que o veículo for conduzido até 

ANEXO III – MINUTA CONTRATUAL 
Pregão Eletrônico n.º 04/2024 – Processo de Compra n.º 42/2024 
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CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

o local para abastecimento. 
 
4.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório. 
 
4.3. A CONTRATADA é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os produtos em que se 
verifiquem irregularidades. 
 

 
5. A despesa decorrente desta contratação correrá pela seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do 

orçamento vigente ou por outras dotações do mesmo programa para orçamento vindouro: 

 

FICHA: 1201 
CÓDIGO DA DOTAÇÃO: 02.50.01.031.0003.4003.3.3.90.30.00 
FONTE DE RECURSO: 1.500 – Recursos não vinculados de impostos 

 
7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa. 
 
Forma de pagamento 
 
7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

 

 
7.1.  São responsabilidades da Contratante: 

 
7.1.1. Permitir acesso dos empregados da Contratada às dependências da Câmara Municipal de 
Coronel Fabriciano. 

7.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada. 

 
7.1.3. Devolver os equipamentos/materiais/produtos que não apresentarem condições de serem utilizados. 

7.1.4. Solicitar a troca dos produtos mediante comunicação a ser feita pela Administração Geral. 

 

7.1.5. Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pela Gerência de Compras o 
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fornecimento dos produtos/equipamentos/materiais. 

 
7.1.6. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento dos 
produtos/equipamentos/materiais e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

7.1.7. Efetuar o pagamento conforme especificado neste Contrato. 

 
7.1.8. Informar imediatamente qualquer anomalia detectada nos produtos/equipamentos/materiais. 

 
7.2.  Caberá à Contratada: 

7.2.1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento, tais como: salários; seguros de acidentes; taxas, impostos e contribuições; indenizações; 

vales-refeição; vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 
7.2.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Câmara Municipal de Coronel 
Fabriciano, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão. 

7.2.3. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano. 

7.2.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Câmara 
Municipal de Coronel Fabriciano. 

 
7.2.5. Responder pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal de Coronel Fabriciano ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21, 
durante o fornecimento dos produtos/equipamentos/materiais, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal de Coronel Fabriciano. 

7.2.6. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a equipamentos de propriedade da 
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante o fornecimento dos produtos/equipamentos/materiais. 

 
7.2.7. Entregar os produtos imediatamente, contados a partir do recebimento da Autorização de 
Fornecimento expedida pela Câmara Municipal de Coronel Fabriciano.  

 
7.2.8. Comunicar a Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

7.2.9. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Contrato, durante toda a entrega dos equipamentos/materiais. 

 
7.2.10. Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas pela Câmara por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento do contrato, de lei ou regulamento aplicável à espécie, 
por parte da Contratada; 

7.2.11. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta 
licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Câmara. 

7.2.12. Atender todas as solicitações de produtos efetuadas através da Autorização de Fornecimento, 
desde que esta seja emitida durante a vigência do Contrato, mesmo que entrega seja prevista para data 
posterior ao vencimento do Contrato. 

 
7.2.13. Assinar o Contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 

7.2.14. Manter, durante toda a validade do Contrato, as condições de habilitação e qualificações 
assumidas, nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei 14.133/2021. 

7.2.15. Manter, durante a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
7.2.16. Zelar pelo fiel cumprimento do Contrato, limitando a execução da mesma ao objeto descrito, sob 
pena de não recebimento pelo que exceder o quantitativo estimado, incorrendo ainda na mesma 
penalidade, no caso de entrega de bem diverso do descrito. 

 
8.1. O objeto terá como gestor André S. Moura – Administrador Geral e fiscal Thais Chaves Teixeira, 
Gerente de Compras, Tel: (31) 3865-1204, compras@coronelfabriciano.mg.gov.br, designados pela 
autoridade competente na condição de representantes da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano. 

8.1.1. Compete ao Gestor do Contrato, acima identificado, exercer a administração do Contrato, com 
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se 
os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o 
prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem 
como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos 
respectivos termos aditivos, etc. 

 
8.1.2. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 
encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento 
necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc. O 
fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.1.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos. 

 
8.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

8.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor designado deverão ser 
solicitadas ao Secretário (a) Requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

8.3. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração da Câmara Municipal de Coronel 
Fabriciano, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre 
que for necessário. 

 

mailto:compras@coronelfabriciano.mg.gov.br,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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CLÁUSULA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

 
9.1. No interesse da contratante, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto conforme disposto nos Artigos 
125 e 126 da Lei nº 14.133/21; 

9.2. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado. 

 
9.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes. 

 
10.1. Conforme disposição da Lei 14.133/2021, os contratos poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

10.1.1. Unilateralmente pela Administração: 

 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 

 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei; 

10.1.2. Por acordo entre as partes: 

 
a) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 
a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 
10.2. Os preços poderão ser realinhados nos termos do Artigo 124, Alínea D, Inciso II da Lei Federal n.º. 

14.133/21. 

 
10.2.1. O requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato deverá ser protocolado no 

endereço eletrônico https://www.fabriciano.mg.gov.br/, sendo que o fornecedor deverá 
acompanhar o deferimento ou indeferimento através do protocolo fornecido após a conclusão do 
processo, sendo o prazo máximo para deferimento ou indeferimento 30 (trinta) dias corridos. A 
solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá conter: 

10.2.2. Motivos que ensejaram o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; 

10.2.3. Os custos dos itens constantes da proposta contratada, com as respectivas planilhas de 
composição de custos; 

 
10.2.4. Documentos pertinentes que possam comprovar as situações de fato e de direito, conforme 
descrições abaixo: 

Carta de solicitação contendo o relato dos fatos pelos quais solicita o reequilíbrio, que deverá 

conter, obrigatoriamente: 

http://www.fabriciano.mg.gov.br/
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

 
A) Data de emissão; 
B) Razão social, CNPJ, e-mail e telefone da empresa; 
C) Número do processo de compra e pregão correspondente ao assunto; 
D) Número da Ata de registro de Preços ou Contrato correspondente ao assunto; 

E) Assinatura do responsável pela empresa; 
F) 3 (três) últimas notas ficais eletrônicas (grifar nas notas fiscais com marca texto os itens 
que a empresa solicitou o realinhamento) emitidas em relação ao objeto do pedido de reequilíbrio; 
G) Certidão de FGTS, dentro do prazo de validade; 
H) Certidão Conjunta Federal e INSS, dentro do prazo de validade; e 
I) Certidão Trabalhista, dentro do prazo de validade; 

 
10.3. A empresa que receber Ordem de Compra anterior ou na data que efetuou protocolo de Solicitação 
de Reequilíbrio Econômico e Financeiro, deverá cumprir com o prazo de entrega estabelecido neste 
Termo de Referência, sem possibilidade de prorrogação do período, sem ônus ao Município, haja vista o 
período de dias necessários para os trâmites internos de deferimento ou indeferimento. 

 
10.4. Os preços provenientes do Contrato, ainda, poderão ser reajustados, a partir da análise do caso 
concreto e, conforme acordo entre a Contratante e a Contratada, devendo neste caso ser realizado de 
acordo com o Indice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC conforme o disposto na Lei Federal n.º 
14.133/21. 

 
11.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela Contratante, 
bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do instrumento que faz obrigações entre as partes 
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções 
pela Contratada: 

11.1.1. Advertência por escrito; 

 
11.1.2. Multa, calculada sobre o valor global da Nota de Empenho, nos seguintes termos: 

 
A) Será de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento não realizado. 
B) Será de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso superior 
a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 
C) Será de 10% (dez por cento) caso venha desistir do fornecimento do objeto, sem prejuízo de outras 
cominações legais. 

 
11.1.2.1. Serão considerados fatos de força maior, para isenção de multa: 

A) Greve generalizada dos empregados da Contratada. 
B) Interrupção dos meios normais de transportes que prejudique o fornecimento do objeto licitado. 
C) Acidente que implique em retardamento fornecimento do objeto sem culpa por parte da Contratada. 
D) Calamidades públicas. 

 
11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e descredenciamento do cadastro de fornecedores da Câmara Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos. 
1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo mínimo de 
2 (dois) anos. 

11.2. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações 
contratuais: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

A) Não atendimento às especificações técnicas prevista em contrato ou instrumento equivalente. 
B) Retardamento imotivado de fornecimento ou de suas parcelas. 
C) Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração da Câmara 

Municipal. 

D) Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como 
se verdadeira ou perfeita fosse. 
E) Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 

 
11.3. A multa será descontada de crédito que a Contratada tenha junto a Câmara Municipal de 

Coronel Fabriciano. Inexistindo créditos será lavrada multa e enviada à empresa. 

11.4. As sanções relacionadas nos itens 12.1 também poderão ser aplicadas àquele que: 

 
A) Apresentar declaração ou documentação falsa. 
B) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação. 
C) Não mantiver a proposta. 

D) Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato. 
E) Comportar-se de modo inidôneo. 
F) Cometer fraude fiscal. 
G) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 

certame. 
H) Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o certame; 

11.5. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos 
subitens 12.1.1, 

12.1.3 e 12.1.4. 

 
11.6. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores d a  
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/MG. 

 
12.1. Este contrato poderá ser rescindido nos casos previstos no art. 137 da Lei n.º 14.133/21, 
observado o disposto nos artigos 138 e 139 do mesmo diploma legal. 

11.7. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à CONTRATADA, esta 
entregará a documentação correspondente a entrega, se aceito pela Fiscalização, será pago pelo 
CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 

13.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico n.º 04/2024, cuja realização 

decorre da autorização do Presidente da Câmara, Senhor LUCIANO LUGÃO DA SILVA, e da proposta da 

CONTRATADA. 

 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 
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CNPJ: 18.954.610/0001-90 

 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coronel Fabriciano/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 3 (três) vias, de igual teor, na 
presença de 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

 
Coronel Fabriciano, ____ de maio de 2024. 

 
 
 

 
 

LUCIANO LUGÃO DA SILVA 
PRESIDENTE 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 
Visto Jurídico: __________________________ 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1- Nome: _____________________________  
CPF: 
 
  
2- Nome: _____________________________ 
CPF: 

 


